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PRE|=E|TURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO 1
TERMO DE REFERENCIA

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET, COM VELOCIDADE TOTAL DE 7 Gbps (giga bits
por segundo), A SEREM DISTRIELIIDOS EM 18 ESCOLAS DA REDE MUNÍCIPAL PARA ATENDER 32
SALAS DE CDMPUTAÇAO, EM FIERA OPTICA, EEM como ExEcUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPORTE, GERENCIA PROATIVA, COMUNICAÇÃO DE DADOS E
ASSISTENCIA TECNICA, NAS DIVERSAS UNIDADES ESCOLARES, DE ACORDO com AS
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS ExiO1OAS DE ACORDO DESTE TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote:
FORNECIMENTO: imediato;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata O presente edital;
LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
IJFEÇÚSJ

ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, à qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de MORADA NOVA que É signatãrio do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatãria do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, Condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, 02 [dois] servidores que prestarão a necessária assistãncia ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar O
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diãrio Oficial dos Municipios;
SEDUC: Secretaria de Educação Básica;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional ern vigor a partir de O5 de junho de
2017, j1t1ps:¿¿l;||çg[¡1pras.cgj11¿1=_1ome¿Ej,j]z|¡'çAccess"Acesso identificado no link - acesso publico.

ORIOEM, MODALIDADE, CRITERIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LECA1.
O presente termo de referência E oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Educação Básica, conforme especificação do item abaixo discriminado.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA» CEF E2Ei4lJ.DDÚ

CNPJ D? TEE EADIOOO1 DO - CEF DE DED 171-4 E-MAIL: Iloltacaom n@Dut|ooI~t.oom.l:Ir

l_-h-|-ll-í-



--í- ggae na :LgO
ESTADO DO CEARA ""'""'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA OIf ,
Stfmmiu “uu |,_I|

Deverá ser adotada a modalidade licitatõria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nã 10.520, de
17/O7/2002 - Lei que Regulamenta O Pregão, e tem como subsidiaria a Lei ni? 8.666, de 21/O6/1993 e
alterações posteriores -« Lei de Licitações, da Lei nfi 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor, Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar nfi 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de O7 de julho de
2011 que altera o título Vll~A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

IUSTIFICATIVA

A Contratação ora postulada tem por justificativa a manutenção e o pleno funcionamento dos sewiços
de tecnologias que serão implantados em 18 [dezoito] escolas públicas municipais, considerando O
aumento do nivel de exigência e das necessidades de serviço por parte dos usuários, constituindo um
ponto positivo na utilização de novas tecnologias e a busca cada vez maior por uma educação de
qualidade. Os serviços contratados aqui, visam atender a instalação de 32 [trinta e duas] salas de
computação distribuidos em 18 (dezoito) escolas do municipio com equipamentos tipo chomemboolts,
que irão auxiliar os alunos nas pesquisas e principalmente em atividades remotas no contra turno
escolar. A necessidade do atendimento com serviço de altíssima qualidade, velocidade e segurança nas
informações trafegadas, faz-se necessário O agrupamento destes itens em lote único, devendo ser
entregues por um mesmo fornecedor habilitado para tal. A aceitação de uma solução hfbrida, ou seja,
com diferentes fornecedores ou diferentes soluções técnicas causará a perda de importantes
funcionalidades ao sistema, além de onerar ã equipe de TIC a resolução de possiveis problemas e
conflitos entre fornecedores. Por fim, esta contratação visa a eficácia das operações de TIC [Tecnologia
da Informação e Comunicação] através da unificação, simplificação e ampliação do gerenciamento dos
serviços atingindo redução de custos e otimização dos serviços prestados pela Secretaria de Educação
Básica e aos alunos da rede pública do municipio

OBIETIVD

Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que
norteiam a contratação de empresa para o fornecimento referente ao objeto deste projeto básico.

Em cumprimento a Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações. e que este Termo fora elaborado, para
que o procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam El contratação Em EmpI'ESa
para a futura contratação.

ESPECIFICACAO DO LOTE

I I

ITENS ESCOLAS A SEREM : ENDERECO DAS ESCOLAS A SEREM QUANT “Nm QUANT
' INSTALADUS IIESTALAIJOS OS EQUIPAMENTOS Mbps ' MES

E CENTRO DE EDUCAÇÃO Í E
1. EASICA CEL. IOSE AV MANUEL CASTRO ` 246 ` mu MENSAL 12

EPÍFÀNÍÚ DÀS CHÀGÂ5 I
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ESCOLA DE EUUEAÇÃÚ RUA RAIMUNDO CARNEIRO OIRAO.
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RUA JOSE DE SOUSA MARTINS. 253
-SAOFRANCOCO
ISEDEURSANAI

500
MBPS

4.

5.

ESCOLA DE EDUCACAO
EASICA IOSE FRANCISCO
SAMFAIO ___

RUA JOANA MARIA - SAO JOAO DO
ARUARU

[ZONA RURAL - DISTRITO]

500
MBPS

MENSAL

äflfi SSE!!

w ÍSSP
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MENSAL

“ESCOLA DE EDUCACAO
EASICA LUIS JOAO DE
$.0.IU5*'I -......

DORADO ¬ SEDE RURAL
[LOCALIDAEIE - ZONA URBAN A]

S00
MBPS MENSAL

6.
ESCOLA DE EDUCACAO
SASICA TANCREDO DE
ALMEIDA,_I_~_IjS_1.fSS

" RUA Ivo FREI`RE DE ERITO _ IULIA `
SANTIAGO

(zONA URNg_Sgj_
300

MBPS MENSAL

7.
 _..íhh

B.

ESCOLA DE EDUCACAO
EASICA IOSS IRIS
RAQELO ç W

ITUHIANOEL DE FREITAS- LAGOA
GRANDE

(DISTRITO _- ZONA RURAL)
300

MBPS MENSAL

ESCOLA DE EDUCACAO
SASICA ANA NOGUEIRA
MAIA _

DISTRITO DE PEDRAS
[ZONA RURAL - DISTRITO)

400
MBPS MENSAL

9.

10
 -í-H¿

11

ESCOLA DE EDUCACAO
EASICA IOAQUIM
CHAGAS IIILHQ
ESCOLA DE EDUCACAO
SASICA EENEIJENUTO
LINO DO NAScIMENI_¬_I¿I_

TRAVESSA LUIS VIEIRA - ROLDIIO
[ZONA RURAL - DISTRITO]

VILA DE PATOS - ARUARU
[LOCALIDADE - ZONA RURAL]

400
MBPS

400
MBPS

MENSAL

MENSAL

ES*c"O"LA DE EDUCACAO
EASICA MARIA RASELO
MARTINS [ZONA RURAL - Dl¶I_"I`__O]

12

1.3

ESPDLA DE EDUCAÇAU LAGOA FUNDA - SOA AGUA
BASICA CEORGINA
RIB¿_SIRO DOS SANT_O__S__ UMM,

DISTRITO DE BOA AGUA - MORADA
N OVA 300

MBPS MENSAL

[LOCALIDADE - DISTRITO]

ESCOLA DE EDUCACAO Av. IOAO ANDRADE NANTUA Iooo -

I-I

400
MBPS MENSAL

400EASICA TEOFILO GIRAO VAEANTES MBPS

14-
ESCOLA DE EDUCACAO
BASICA CANDIDO IOSB
RABELO

L...___Ií__¡¿Úl`¬lAUlIEA_I3¿i_l___í.._.DISTRITO DE IUASEIRO - MORADA
NOVA

__gzONA RURALj_

MENSAL

300
MBPS MENSAL

LI-|.I.¡.|¿..=I\'|-I ' '-'I

15
ç_¿ALvAO os OLggI_RA
ESCOLA DE EDUCACAO
SASIOA FRANCISCO UIRAPONGA - MORADA NOVA

[ZONA RURAL - DISTRITO]
300

MBPS MENSAL

16
ESCOLA DE EDUCACAO

. EASICA JOSE EDUARDO
FILHO

17

IB

ESCOLA DE EDUCACAO
BASCA MARIA DE
FAT-
PRE

MA SARAIVA DE
TAS

IÂAGOA DAS CARNAUSAS - _ SonJUAZEIRO MBPS
[EDNA RUIIAL-I.[OI¿A¿¿IoADEj H _

MENSAL

SETOR CIII2 300
[ZONA RURAL - LOCALIDADE] MBPS

MENSAL

ESCC
BASI
DE O

ILA DE EDUCACAO
CA IOSE NOGUEIRA
U E1l*UZ¬

EXTRBMA ROLDÃO 400
[ZONA RU RAL - LOCALIDADE] MBPS

MENSAL

DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS Dos EQUIPAMENTOS
FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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As unidades escolares inseridas neste Termo de Referência com seus respectivos endereços fazem
parte da rede municipal de educação, listadas no item acima, ao qual poderá sofrer modificações
durante a implantação dos Serviços conforme necessidade expressa pela SEDUC.

As especificações têcnicas pertinentes encontram-se na descrição dos serviços para soluções baseadas
em MPL5 [Multi Protocol Label Switching), suportando o tráfego de dados e multimídia, garantindo a
qualidade de serviço, compreendendo o fornecimento, instalação e manutenção dos circuitos.

Equipamentos em regime de comodato, softwares e outros itens necessários que compõem a rede
WAN [Wide Area Network). Deverã ser provida conexão dedicada, operando 24- [vinte e quatro] horas
por dia, 7 [sete] dias da semana, interligando a Secretaria de Educação com as escolas de sua rede. Não
poderão ser definidos pontos de concentração que possam estabelecer estrangulamento de tráfego ou
interdependência de funcionamento entre as unidades organizacionais do Contratante. Os locais
especificados poderão sofrer alteração de local de acordo com a necessidade da Secretaria de
Educação Básica.

í

DA ATIVAÇAO DOS SERVIÇOS

A solicitação de instalação, remanejamento, cancelamento ou alteração de largura de banda e
quantificação dos serviços em cada unidade serã realizada mediante solicitação formal, feita por
intermédio de um contato único e centralizado, entre a Contratante e a Contratada. A Contratada
deverá instalar os serviços nos endereços especificados na tabela de unidades, a menos que o local seja
alterado por mudança do endereço da unidade, caso em que o novo endereço serã informado a
contratada. Apos a instalação dos serviços pela Contratada, o Contratante terã no mãzimo 72 [setenta
e duas) horas para realizar o procedimento de homologação e aceite. Somente a partir da data de
aceite, a empresa estará autorizada a faturar mensalmente o valor relativo aos serviços instalados. O
aceite formal se dará com o envio de e-mail por parte do Gestor Técnico do Contratante para o Gestor
da Contratada responsável pela conta do Contratante. Informando a identificação dos serviços. Caso
haja problemas que impeçam o aceite, serã enviado [também por e- mail] um termo de não
conformidade, listando as pendências para que possam ser corrigidas. Entende-*se por instalação dos
serviços, a configuração, a disponibilização de equipamentos e a conexão lõgica entre as unidades
administrativas e a sede da contratada. U aceite será dado após o teste de conectividade feito por um
têcnico do Contratante e o têcnico da Contratada.

DO REMANEIAMENTÚ DOS SERVIÇOS

Para atender possiveis necessidades de mudança de endereço de unidades, alguns serviços podem ser
remanejados, antes ou apos a sua ativação. A desativação do serviço no endereço antigo deverá ser
realizada somente após a ativação do novo endereço, de maneira que a comunicação da unidade não
seja intE.*t'rompida.

na nssaflvaçao nos saavlços LE/

U Contratante poderá solicitar a desativação de um serviço a qualquer momento. O valor a ser
faturado para o serviço desativado no mês em curso deverá ser proporcional ao período em que este
permaneceu ativado. Findo o prazo niãsimo definido para a desativação, a Contratada não poderã
efetuar mais o faturamento dos serviços. Após a desativação dos serviços, a Contratada terá prazo de
60 [sessenta] dias para retirar seus equipamentos do local em que o serviço foi desativado. Este prazo
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poderá ser prorrogado uma vez por no máximo 60 fsessenta] dias desde que solicitado por escrito. Ao
fim do prazo o Contratante reserva¬se no direto de descartar o equipamento.

DA CENTRAL DE ATENDIMENTO

A Contratada deverá manter Central de Atendimento para registro, acompanhamento, resolução de
incidentes, problemas e esclarecimento de dúvidas. U serviço deverá estar plenamente disponivel no
regirne 24x7. Cada atendimento devera possuir um identificador único para facilitar o
acompanhamento das Soluções. O Contratante poderá, ainda, abrir ocorrências de serviço diretamente
com o consultor responsável, a ser designado pela Contratada. O acesso a Central deverá ocorrer, no
minimo, por ligação telefõnica gratuita, por correio eletrõnico e atravês de sistema vveb disponível
para a contratante. Os têcnicos da Central de Atendimento da Contratada deverão conhecer as
caracteristicas dos serviços de comunicação disponibilizados ao Contratante, estando aptos a dar as
informações básicas sobre seu funcionamento. As ocorrências de serviço serão encerradas somente
apõs o aceite pelo Contratante.

IUSTIFICATIVA DO CRITÉRID DE IULGAMENTO E FORMAÇÃO DO LOTE

justifica-se o critêrio de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações atraves do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, alêm
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da
competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer
atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de
serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores
preços em sua proposta global. Q/
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Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicas sobre .Licitações e Contratos", vários autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

”(...) em geral, a economia de escala ei instrumento
ƒundamen ta! para diminuição de custos. Quanto maior a
quantidade a ser negociada, menor o custo unltdrio, que
em decorrência do barateamento do custo da produção
(economia de escala na indústria), quer porque hd
diminuição da margem de lucra (economia de escala
geralmente encontrada no comercio)

Corrobora do entendimento suprainencionado, ein julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. [Acórdão 1.167/2012 - TC
OOO.=1l-31/20 12-5 - TCU - Plenário ¬~ Relator: josé jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou atravês do Acórdão ni? 732/2008, no seguinte sentido:

" a questão da viabilidade do ƒracionamento deve ser
decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas
especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a
solução mais adequada no caso concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionário que ê assegurada ã Administração, optou-se por adotar o
critêrio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

nos Documentos os nneitrnição
Hasitmiçâo junloica
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado dafsj cópia[s]
do(s`j CPF e RG ou Carteira de Habilitação do[sj sócio[s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s]
cópiafsj dofsj CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do[sj da empresa.
c. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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d. DECRETO DE ALJTORIZAÇAO, em se tratando de empresa oii sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO OAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
Il) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ate da assemblêia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados corn a Ata da asseniblêia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
dêbitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União [inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NR. 1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
dêbitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de dêbitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
7. Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nã 5.452, de 1” de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3* da Lei nii 12.440, de
7 de julho de 2011.

Quatnucação Económico-FINANCEIRA
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio

social [2I119), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forrna do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da
Declaração de informação Socioeconõmicas e Fiscais [DEFlS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acoinpanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA» CEP Eisalluún

CNPJ tl? TEE Biiuiüeei 00 - CCF DE são 1?1-4 E¬l'iiIAIL' Iioiteoaornn@outIooIt com bri 'I p ¬ I I I I- 1' I I



¡äzz_fIE|=ü ui: ='IúfI¡§*¡;,,

.EL I
EsTAoo no CEARÁ ig L

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA * .

...MrWÊ
Epäf ea

'QL' I-ü.u,| I|.|.I"""

constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa:

4. No caso de empresa recém-construida [há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta
Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

5. Certidão Negativa de Falência. Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar
Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão,
quando não for expresso sua validade.

6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante,
com data de emissão não anterior a 30 [trinta] dias da data da licitação.

7. CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida
pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 [trinta] dias
da data da licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
Il) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.-4" acima.

Quiitiricação Tecnica
1. Apresentar no minimo, 01 [um] atestado de Capacidade Tecnica ou de Fornecimento, expedidos por
pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando a capacitação para realização de seu
objeto social de forma satisfatória com no mínimo as seguintes características:
a) Serviço de conectividade [linlt de dados) com velocidade igual ou superior a 7 Gbps [giga bits por
segundo]
bj Nível de serviço mínimo de 99% de eficácia;
c) Atendimento através de fibra óptica.
1.1. Os atestados solicitados deverão conter no mínimo: o nome e o cargo do responsável que os
assinar, a indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatórias, e nos prazos
exigidos.
1.2. Os atestados de capacidade têcnica estarão sujeitos a diligência pelo Pregoeiro, que poderá
averiguar atravês de visita técnica a autenticidade das informações. Se, durante esse processo, for
constatada fraude em qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente
desclassificada do processo licitatório em questão, alêm de estar sujeita as penalidades da lei.
1.3. A equipe técnica da Contratante se reserva o direito de realizar diligências, visitas técnicas e
entrevistas, de modo a certificar-se da veracidade dos documentos apresentados pela empresa
Contratada.
2. Comprovação de autorização para funcionamento de estação expedida pela ANATEL - AGENCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES.
3. Prova de Inscrição e Certidão de registro e quitação da pessoa jurídica, e, de seus responsáveis
tecnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia [CREA).
4. Apresentar comprovação do vinculo einpregatlcio do[s) profissional[is) pertencentes ao quadro
funcional da empresa, atravês de cópia, preenchendo os seguintes requisitos:
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado [FRE) que demonstre a identificação do profissional,
bem como da informação da [GFlP) dos últimos 03 [três) meses imediatamente anteriores a presente
licitação: éy/
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b] SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente,
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste
edital;
c) DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anõnima; ou;
d) CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, comprovando
vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com firma reconhecida do
contratado e do contratante.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art.
79 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos;
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do Inciso IV do art. 87 da Lei NE. 8.666/93 e da
inexistêricia de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3. Alvará de Funcionamento emitido pelo orgão competente de cada Municipio da empresa
proponente;
4. Declaração de que o licitante concorda com todas as narinas determinadas atraves deste Edital.
S. Apresentar declaração formal de que conhece as condições fisicas e técnicas das instalações do
objeto desta licitação, não podendo alegar posteriormente desconhecimento daquelas condições como
argumento para pleito de qualquer tipo; em conformidade com o disposto no art. 18 da Resolução 114-
de 20 de abril de 2010 do Conselho Nacional de justiça e no art. S0 da Resolução 70 de 24 de setembro
de 2010 do Conselho Superior da justiça do Trabalho.
6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta.
7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
[CRC] junto ao Municipio de Morada Nova- CE [assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
E. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de Morada Nova/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
10. As rnicroempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP] que possuam restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vício, no prazo de 05 [cinco] dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1ê da Lei Complementar NP.
123/06.
10.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei NP. 8.666/93, sendo facultado ao
Município de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da mat.riz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da filial, exceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio
documento que É valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.

DA HoMo|.ooAçÃo E DA ADJUDICAÇÃD
1. A adjudicação dar-se~á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
4~ A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO

1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniëncia da SECRETARIA REQUISI'l`AN*l`E, assinará
contrato com a(s] vencedorafsj desta licitação, no prazo máximo de U5 [cinco] dias, contados da data
da convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e
assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo
prazo de até U5 [cinco] anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominaçñes legais.

QM'
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - OENTRO - MORADA NOVA - OEAHA- OEF' E2!-¢ú.tiDú
OHPJ DT TE! B4Di'üüÚ1-DD - CEF 05.933.171-4. E~MAlL: ||oii:ac.aomn@outIook.oom.hrt .



f sã" na Her `\:Ê-55 O

QA' I

sê*

fl»-Ê_li_
EsTADo DD DEARA .,,u_ __.¬..«

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA "°'"“""

DA suecoNTRA'rAçÃo
1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária
perante a Contratante.
2 - As subcontrataçiíies porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o
limite de 20% [vinte por cento), com a anuência prêvia da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666ƒ93 e suas alterações;
4 - Não poderá ser subcontratada licitante que tenha participado do processo licitatárlo e que tenha
sido considerada inabilitada.
5 - A Contratada deverá solicitar formalmente ã Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação,
com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no
item 6. e subitens do edital.
6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa
vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste
Edital e autorização expressa da PMMN.
6.1-De solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PMMN, que poderá
objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e
encargos de qualquer natureza.
8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA ê a única responsável por todos
os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9- Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes técnicas
ou administrativas.

bas ALTERAÇÕES, GESTÃO E DA rlscAt.1zAçÃo Do coNTaATo

1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão alêm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
lê e 2 il, inciso ll da Lei ni* 8666/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 29, da Lei
niiR.666/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçdes licitadas, os acréscimos ou
supressães que se fizerem necessárias.
4- Nenhum acrêscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressães resultantes de acordo entre as partes.
5 - A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que poderá ser auxiliado pelo
fiscal têcnico e fiscal administrativo. @/
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6- A gestão administrativa do contrato caberá ao responsável da Secretaria requisitante, a quem
competirá gerenciar quaisquer ocorrências e alterações desses instrumentos e designado para
coordenar e comandar o processo da iiscalização da execução do objeto.
7- A fiscalização administrativa será realizada por um servidor ou comissão de servidores
oportunamente designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal será formalmente
designado para acompanhar administrativamente a execução do objeto, de forma a assegurar seu
cumprimento, bem como a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada e de seus
empregados, trazendo aos autos do processo os elementos necessários e suficientes ã compatibilização
dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo recebimento dos serviços e por atestar as notas
fiscais para pagamento.
Ei- A fiscalização têcnica será realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente e
formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
9- Ao gestor compete, entre outras atribuições:
a] Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
bj Tomar decisões gerenciais;
cj Encaminhar ã Secretaria, para análise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandem
aplicação de penalidade;
d) Encaminhar á Diretoria Geral, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste,
abertura de novo processo licitatório e demais alterações que dependam de formalização de terrno
aditivo;
E) Emitir Termo de Recebimento Definitivo - TRD.
10- A fiscalização têcnica compete, entre outras atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento
contratual;
b) verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ã sua execução, que devem ser
encaminhadas ao fiscal administrativo do contrato;
c) atestar diretamente as notas fiscais correspondentes á prestação dos serviços, diante da
impossibilidade de ateste pelo fiscal administrativo;
d] solicitar ao[s] preposto[s] da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
ej encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionam as ocorrências ensejadoras de
sanções a serem aplicadas ã CONTRATADA, para a adoção de providências;
f) acompanhar e atestar mensalmente a prestação dos serviços, emitindo relatório circunstanciado em
que deverão constar as ocorrências de indisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo
de Níveis de Serviço [Si.A], bem como demais inexecuções contratuais;
g] manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os
serviços descritos deforma analítica;
hj emitir Termo de Recebimento Provisório - TRP;
ij Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem multas a
serem aplicadas á[s) CONTRATADA[s).

11- A fiscalização administrativa compete, entre outras atribuições:
aj Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento
contratual;
bj Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntando-os aos autos do recesso administrativo, e
providenciar os encaminhamentos necessários;
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cj Elucidar ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA;
dj Atestar as notas fiscais correspondentes ã prestação dos serviços, com base nas informações
encaminhadas pelo fiscal têcnico;
ej Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as cláusulas
contratuais, certificando o seu recebimento nos autos do processo;
fj Recusar o recebimento dos serviços que não atendam ás especificações contratuais;
gj Cuidar dos procedimentos relativos á prorrogação do contrato e á necessidade de abertura de novo
processo licitatório, quando for o caso, com a antecedência minima necessária;
hj Solicitar ãfsj CONTRATADA[sj e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, tempestivamente,
todas as providências ao bom andamento execução do serviço;
ij Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução
do objeto licitado, indicando as ocorrências verificadas;
jj Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, indicadas pela
Administração:
lt) Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato quanto á
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, indicando as ocorrências
verificadas; lj Verificar mediante conferência de planilha de cálculo o percentual de serviço prestado e
o nivel de satisfação dos usuários referente à prestação dos serviços, para que se possa firmar o
atestado de que os serviços foram efetivamente realizados conforme as exigências do contrato;
mj Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na
conformidade do art. 39 da IN 05/2017;
nj Solicitar, previamente, ã Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços
f`ora do horário de expediente e em dias não úteis, especificando detalhadamente o serviço;
oj Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da IN 05/2017.
12- A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve
ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.
13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de
qualidade previsto para a execução dos serviços.
14-- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
15 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
17 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando D que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis. Q/

DA FORMA OA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIERIO ECONOMICO
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1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NH. 8.1566/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
2. DA ORDEM DE SERVIÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de ORDEM
DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem
executados/entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Serviço;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos [POE ESCOLA) após o recebimento da Ordem de
Serviço no horário de 07h às 13h [horário local).
2.2. O aceite dos serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos serviços entregues.
2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatdrio, no Termo de Referência
[Projeto Básico] e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.4-. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s]
unidadefsj gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidadefs) gestora[s].
2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará.
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
4. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagameäíficará pendente até que a
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Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipõtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apõs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
S. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crêdito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 ¬ Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenlia concorrido, de aiguina
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base
na variação do Indice Geral de Preços ~ Disponibilidade interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo conipreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerraniento ao iindar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de muitas eventualmente registradas.
14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa
vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
15. Em conforniidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
16. Os preços serão reajustados pela variação do Íiidice de Preços ao Consumidor Amplo --› IPCA, do
Iiistituto Brasileiro de Geografía e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
F' = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acrêscimo
ou decrêscimo de preço decorrente de reajuste.
17. CON"I`RATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-ia por meio de correspondência ã
Secretaria requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02
(duas) casas decimais.
18. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
19. Tainbêni ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

nas oanloaçüss na conrnararrrs Q/
1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
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2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal ne 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade coinpetente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conforniidade com o art. 73, ll, da Lei ni-i 8.666/93.

nas osnioaçõss on CONTRATADA

1. São obrigações da empresa ADJUDICATARIA, alêm daquelas dispostas em leis e normas pertinentes:
a) Sujeitar-se à anipla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo ás reclamações formuladas.
b) Prover, configurar e ativar os equipamentos necessários a prestação do serviço, atendendo
integralmente às caracteristicas e às necessidades do Contratante, e responsabilizar-se por todo meio
de transmissão, conexões, materiais e equipamentos, acessórios e serviços necessários para o seu bom
funcionamento.
c) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por
regulamentações da ANATEL, quando cabível e das normas tecnicas que regem a materia.
d) Prestar os serviços dentro dos parãmetros e rotinas estabelecidos, em observância as normas legais
e regulamentares aplicáveis e as recomendações aceitas pela boa têcnica.
e) Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, alêm
de atender prontamente quaisquer exigências doa secretaria inerentes ao objeto dentro dos padrões
de qualidade exigidos.
I) Atender, de imediato, às solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção ou inau
desempenho na prestação dos serviços executados.
g) Coinuiiicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal do contrato a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
li) Registrar toda e qualquer ocorrência relacionada aos serviços ou ao objeto, visando ã imediata
correção das irregularidades ou deficiências apontadas, sendo de inteira responsabilidade da
Contratada o refazimento ou execução de serviços necessários visando a sua adequação ao exigido.
i) Responsabilizar'¬~se acerca de eventuais interrupções ou falhas nos serviços realizados e sua eventual
solução. Q/

PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2EI4ü.üDD

CNPJ EI? TEE EAIJIÚDÚ1 DEI - CCF DE SED 'I?"I-II» E MAIL' IIolI:a|:iaDI11fl@Dt.ItIDDIt oürfl bi'



Egg z,-ii*
ft RO

Esraoo oo CEARÁ
Paereituaâ MuN|o||=›A|. os |vioaAoA Novà

j) Designar, na data de assinatura do eventual contrato, ã fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA (art. 68, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportará
diretamente ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando
como preposto.
l) Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
m) Designar, na data de assinatura do eventual contrato, à fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA (art. 68, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportará
diretamente ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando
como preposto.
n) Comunicar ao contratante qualquer mudança do preposto, ou seus respectivos contatos, em atê 02
(dois) dias úteis ao Contratante.
o) Executar os serviços com observância das especificações tecnicas e regulamentação aplicável ao
caso, com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização, se necessário.
p) Fornecer, na forina solicitada pela administração, as faturas para pagamento.
q) Guardar inteiro sigilo dos serviços realizados e dos dados processados, bem como de toda e
qualquer documentação gerada, reconhecendo serem estas de propriedade e uso exclusivo do
Contratante.
r) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do
contrato, sem previa autorização do Contratante.
s) Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva,
independentemente de solicitação.
t) Responder por quaisquer interferências de intrusos nos acessos aos serviços, bem como zelar pela
integridade da comiinicação.
u) Comunicar ã fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente.
v) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
x) Cumprir os criterios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na IN 01/2010, da SLTI/MPOG e
na Resolução n-E 103/2012 do CS]T, no que couber.
y) Deverá ser disponibilizada ferramenta web que permita o acompanhamento da utilização e
performance do serviço.
z) Deverá a ativação dos serviços de acesso ser acompanhada por um têcnico especializado que
configure os equipamentos utilizados neste serviço e estabeleça a conexão com o circuito de acesso, de
modo a garantir o funcionamento da solução.
z.1) Deverá a Contratada implementar filtros de pacotes, em até 24 (vinte e horas) horas contadas a
partir da abertura da solicitação, a partir de tabela fornecida pela Contratante.
z.2) Deverá gerenciar a solução pro-ativamente, o que consiste ein:
a) Monitoraniento continuo do circuito de acesso;
b) Abertura de chamados, em caso de defeito, acionando a Contratante. O chamado de descontinuidade
de serviço deve ser aberto imediataniente ã sua ocorrência, independente de contato por parte da
Contratante;
z.3) Deverá disponibilizar ferramenta que possibilite emissão de relatõrios de:
a) Utilização: taxa de utilização de transmissão e de recepção do circuito (dia, semana, mês e ano);
b) Performance: os seguintes indicadores deverão estar disponíveis:
I. Disponibilidade;
ll. Retardo de rede (entre o equipamento instalado na Contratante e o roteador de borda da
Contratada); Ill. Taxa de Erros de Bit;
IV. Perda de Pacotes;
z.4) Deverá disponibilizar os relatorios citados via Web e as inforinações preseiitadas em 3 formas:
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I. On-line: apresentando informações em tempo real sobre o serviço;
ll. Historico do serviço: apresentando ao longo do tempo por no mininio 01 (um) ano, informações que
detalliam os itens motivadores em cada serviço e informações para períodos determinados no
passado; lll. Análise do serviço: apresentando indicadores referenciados no subitem 3.2.25, que
representam o comportamento e uso do serviço e permitindo que se tenha uma visão da evolução do
serviço;
z.5) Deverá possuir, na cidade de Morada Nova, POP (Ponto de Presença) e equipe de tecnicos
especializados na manutenção do serviço ofertado.
ze) Deverá ser de 90 (noventa) dias corridos, o prazo máximo de implantação da solução proposta
atendendo a TODOS os itens obrigatõrios, contados a partir da assinatura do contrato.
2 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus
empregados no deseiiipenho dos serviços ou ein conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
3 - Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRATANTE
4 - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da Administração;
5 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos ein trabalho noturno, perigoso ou insalubre:
7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nl* 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
B - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7”
do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada
na licitação.
9- Prestar os serviços atendendo taxativameiite ao edital de licitação, seus anexos, termo de referência,
termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as normas da
ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis ã espêcie;
10 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, deniandadas decorrentes de danos seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força
da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
11 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecinientos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicareni em indagações de caráter têcnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
12 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes ã instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados neste Termo de Referência.
13 - Seguir fielmente as especificações constantes neste Termo de Referência.
nas im-'nações ti szwçoss Aominisriutrivas É/
1. Adota-se como criterio de justiça e obediencia ao principio jurídico da razoabilidade. o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
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impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do_Acórdão TCU/Plenário nê 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração

'{=i ii'
i.

ill

__ ¬ 1 eventos: _ sançoss Qua senão Articapasz __
f- Forjarhã classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em licitações incentivados ou
não.

1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano. Acórdão TCU/Pl.. nã 3074/201 1.

l-_ _ _ _ 1 j-

ii- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e
atrasos no certame.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 4
(quatro) meses.

'Ifl I I_ _ _ __

III I _'-I 11!-\ PI-\ I.-I

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessã
pública ou não mantiver a proposta na fase d (seis) meses.
aceitação.
IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
ciocuinentação solicitada no edital na fase de aceitaçã
da proposta, habilitação ou na contratação.

É 3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6

o 4. linpedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

__ -I _ LJ--I

V: Apresentãr proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certanie em
qualquer sentido.

5. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.

Vi- Apresentar documentação falsa durante a licitaçã
ou contratação.

I.|_I'\ IIIIIIII \ I I__ __-

s. lmpediniento de licitar pelo periodo de no minimo 5
o (cinco) anos.

s. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou
_F_ederal pg_i_¬_a apuraçõíis de sanções de orde_m penal. _

VII- Não manter as condições habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
d_e preços. _ _ ¬ _

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.

_-_ I- II'_-I I-I-FI -I-\ I-'-

Viil- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

11. Impedimento de licitar pelo periodo de, no ininimo,
1 (uni) ano.
12. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contra_to/nota de empenhp. _ _

_l _ I- | I._

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 'Í'/ti (nieio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, liniitada a 20 (vinte) dias. Após e vigésimo
dia poderá ser considerada iiiexecução total ou parcial
do objeto_.__ ___ _ __ ___

_ -I _ _

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

15. Advertência;
:L?. lmpedimeiito de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) aiio.
is. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do coqtrgto/nota¿de empenho. _
la. Advertência
is. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial

_ I_¶ I"-
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do objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.
Es. Multa de, no minimo, 0,5% (nieio poi' cento) por dia
de atrëo, aplicada sobre o valor do equipamento. __

XIII- Deixar de entregar docuinentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de cmpenhojvalor total estimado
para o item ou lote. _

._

__ _ I _ 1

XIV- Coiiiportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regraniento do edital, aos licitantes, ã Administração e
ã sociedade. _ _ _

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) anos.
25. Miilta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

'.'I '"-I I _

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os saiicionamentos proprios,
regulares e inerentes aos monitorainentos tecnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual. _

ar. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
as. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contratojnota de empenho.
29. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

'-.,sPT“ Im U5'-4*

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.

I|¡._'¬ _ I __

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, ein
qpe não se comine outra pena_lldade. _ __

28. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

II'-I __ _ _

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no mínimo, 1(um) ano.

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

sz. lmpedim-ento de licitar com a -PMMN por, no
mliiimo, 2 (dois) anos.
ss. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrago/nota de empenho ou val_p_r da parcel._:¡i_._

I- I _

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei
8666/93 e Lei 10.520/2002.

as. impedimento de licitar com a PMMN por, no
niinimo, 1 (um) ano.
ss. Multa de, no miniiiio, 10% (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.

¡.__ I- __

XXI- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do
pregoeiro, beni como pessoas que iiitegram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado. _ _ __ _

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
EHD.

XXII- Conieter fraude fiscal no recolhiniento de 35. Declaração de inidoneidade
- ¡_ -| _-_ _
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I quaisquer tributos.
I-' II I

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
- |...u.n.I- _ n I 1-I II-

36. Declaração de inidoneidade

J

XXIV- Frustrar oii fraudar, mediante ajuste,
combinação oii qualquer outro expedieiite, o caráter
competitivo de procedimento licitatorio público.

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão con_d__e-_natória.

__I _I _'I_I 'I' I
_

XXV- iinpedir, perturbar ou fraudar a realizaçao de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

_ ¡_I , _ _ _ _ _ _ 44. Publicação _ _ _
` A XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa I 43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último ,

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio aiiteríor ao da instauração do processo
administrativo.

__gxtraordlnári_a__da decisão condenatória.

juridica para participar de licitação pública ou celebrar EKÉFCÍPÍÚ êfltfiflüf HU de ÍHSÊHUTEÇÊP CIP P1"Ú'-E1550
contrato administrativo; admlnlstmtlvü'

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico- 45. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

_ 45. Pul:_:i_l_i__cação extraordI_i_i ria da decisão condenatoria._ É
2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundameritados, e a aceitação da justificativa ficará a critêrio da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
S. Í\Ia hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tainbem
se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
tainbem ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Adininistração Pública, prevista no art. 79 da Lei ni* 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente ás demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será inforiiiado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa previa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nê 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia coin ou sem manifestação, o processo sera encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, iio prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.
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DA Rescisão conrturruât """"**'"*""""
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratant.e, nos casos enumerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1” do art. 79 da Lei
8.666/93; cj judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prêvia comunicação á Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação à
Administração;
Ú O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justiflcadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevlstas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normallzada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) D reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
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q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato:
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
do contrato.
4-. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentos, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas. criminais e
cíveis.

DAS oiseosiçõss riNA1s Q/

1- Inclependentemente de declaração expressa, a apresentação dá proposta implica na aceitação plena
e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações
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constantes nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da
pessoa juridica, bem como de que deverá declara-los quando ocorridos durante o certame.
2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrõnico poderá ser:
a] anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
bj revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar o ato;
3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de
Brasilia, Distrito Federal.
4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.
5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, nã 726, Centro, no horário das
08:00 atê as 11:30 horas, ou poderá ser lido atraves do site: 
3gg¿w.ggg,çe.gg3¿,br ou hfipg-,¿¿bllçp¡1_1prg5,çom ¿Hpme¿Epbliç¿\çcess,
6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão
de Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, nã 726, Centro,
no horário das 08:00 até ãs 11:30 horas, ou atraves dos telefones [088] 3422.1381
7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade
competente, nos termos da legislação pertinente.
8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso,
para representá-lo na execução do contrato.
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administraçao.

DO FORO

1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

.”)¬./1. Gl. .Qclii
jorge Augusto Cardoso do Nascimento

PREGOEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nã.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVES DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO
LADO A EMPRESA , QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atravês da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a _ _, Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o nã ___. neste ato representado pelo [a) Secretário[a) de

Sr.[a) portador[a) do CPF nã doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ , com sede à inscrita
no CNPJ sob o nã. representada por _ , portador[a) CPF nã.

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRONICO Nã. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nã. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado. bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRONICO Nã disposições da Lei
Federal nã 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nã
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11709/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 27
de outubro de 2016, Lei Federal 12.4-40 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nã 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET, COM VELOCIDADE TOTAL DE 7 Gbps [giga bits
por segundo), A SEREM DISTRÍEUIDOS EM 18 ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL PARA ATENDER 32
SALAS DE COMPUTAÇÃO, EM FIBRA OPTICA, BEM COMO EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPORTE, GERENCIA FROATIVA, COMUNICAÇÃO DE DADOS E
ASSISTÊNCIA TECNICA, NAS DIVERSAS UNIDADES ESCOLARES, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS EXIGIDAS DE ACORDO DESTE TERMO DE REFERENCIA.

ct.ÁusutA rescslm - oo Pnsço M
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste co rato o valor global
do Lote , de RS , __ I __ _), sujeito as incidências tributárias
normais e distribuidos da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA COM OS VALORES).
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ctáusuta Quanta - na notação onçtunsnráala
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária nã: , _ __ - _ _ _ _; elemento de
despesa: _ _ __ ~ _ _ _ _ ; sub elemento de despesa: _ _ ,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2020.

c1.Áusu1.x Qunrrâ - na vlsãncm no contexto
5.1~ O Contrato terá vigência de ___ ( ] meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, nos casos
previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ng. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao
seu objeto.
5.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.
5.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
ou de preços contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a
assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação á
realização de uma nova licitação.
5.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
5.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso lll, da Lei 11° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidönea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
5.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da
contratação;
5.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

ctausuta sexta ~ nas atrsnâçoes, ossrƒio a na rlscxtiziição no contanto
6.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§19 e 2 Ê, inciso ll da Lei nã 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 29,
da Lei n9B.E›66/93.
6.3» A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos
ou supressães que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que poderá ser
auxiliado pelo fiscal técnico e fiscal administrativo. Q/
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6.6- A gestão administrativa do contrato caberá ao responsável da Secretaria requisitante, a quem
competirá gerenciar quaisquer ocorrências e alterações desses instrumentos e designado para
coordenar e comandar o processo da fiscalização da execução do objeto.
6.7- A fiscalização administrativa será realizada por um servidor ou comissão de servidores
oportunamente designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal será formalmente
designado para acompanhar administrativamente a execução do objeto, de forma a assegurar seu
cumprimento, bem como a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada e de seus
empregados, trazendo aos autos do processo os elementos necessários e suficientes ã
compatibilização dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo recebimento dos serviços e
por atestar as notas fiscais para pagamento.
6.8- A fiscalização técnica será realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
e formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
6.9- Ao gestor compete, entre outras atribuições:
a] Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
b] Tomar decisões gerenciais;
c) Encaminhar á Secretaria, para análise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandem
aplicação de penalidade;
tl) Encaminhar ã Diretoria Geral, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste,
abertura de novo processo licitatdrio e demais alterações que dependam de formalização de termo
aditivo;
e] Emitir Termo de Recebimento Definitivo - TRD.
6.10- A fiscalização técnica compete, entre outras atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento
contratual;
b] verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas á sua execução, que
devem ser encaminhadas ao fiscal administrativo do contrato;
cj atestar diretamente as notas fiscais correspondentes ã prestação dos serviços, diante da
impossibilidade de ateste pelo fiscal administrativo;
d] solicitar ao[s] preposto(s] da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
e] encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionam as ocorrências ensejadoras de
sanções a serem aplicadas á CONTRATADA, para a adoção de providências;
f] acompanhar e atestar mensalmente a prestação dos serviços, emitindo relatorio circunstanciado
em que deverão constar as ocorrências de indisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do
Acordo de Níveis de Serviço (SLA), bem como demais inexecuções contratuais;
g] manter organizado e atualizado um sistema de controle ein que se registram as ocorrências ou os
serviços descritos de forma analítica;
h] emitir Termo de Recebimento Provisório ~ TRF;
i] Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem muitas
a serem aplicadas á(s) CONTRATAOA[s).
6.11- A fiscalização administrativa compete, entre outras atribuições:
a] Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento
contratual;
bj Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntando-os aos autos do processo administrativo,
e providenciar os encaminhamentos necessários;
c] Elucidar ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA;
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dl Atestar as notas fiscais correspondentes ã prestação dos serviços, com base nas informações
encaminhadas pelo fiscal técnico;
e] Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as cláusulas
contratuais, certificando o seu recebimento nos autos do processo;
I] Recusar o recebimento dos serviços que não atendam as especificações contratuais:
g] Cuidar dos procedimentos relativos ã prorrogação do contrato e à necessidade de abertura de
novo processo licitatório, quaiido for o caso, com a antecedência minima necessária;
h] Solicitar ã[s] CONTRA”I`ADA[s] e seus prepostos, ou obter da CONTRA'l`Al\l*l`E, tempestivamente.
todas as providências ao bom andamento execução do serviço;
i] Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução
do objeto licitado, indicando as ocorrências verificadas;
Í) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, indicadas pela
Administração;
lt] Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato quanto ã
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, indicando as ocorrências
verificadas;
l] Verificar mediante conferência de planilha de cálculo o percentual de serviço prestado e o nivel de
satisfação dos usuários referente á prestação dos serviços, para que se possa firmar o atestado de
que os serviços foram efetivamente realizados conforme as exigências do contrato;
m) Acompanhar o cumprimento, pela CON'i`RA'i*ADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na
conformidade do art. 39 da IN 05/2017;
n) Solicitar, previamente, ã Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de
serviços fora do horário de expediente e em dias não úteis, especificando detalhadamente o serviço;
o] Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da IN 05/2017.
6.12- A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve
ser realizada com base em criterios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a
um determinado empregado.
6.13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do coiitrato, de modo que seja mantido o padrão
de qualidade previsto para a execução dos serviços.
6.14- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
6.15 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos ternios do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
ein registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitõrios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conforniidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
6.17 - O representante da Administração aiiotará ein registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do coriiirato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários ã regiilarização eventiialmente envolvidos, determinando o que for iiecessário á
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontanientos ã autoridade
conipetente para as providências cabíveis.

ctiiusuta sÉ'rIMA - os roaivia na Paesrâção nos seaviços, na Fnaivia os PAGAMENTO E
no aeequitiaaio economico
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7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NR. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações,
alterações e rescisões.
7.2. DA ORDEM DE SERVIÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de
ORDEM DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a
serem executados/entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) Nos locais determiiiados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Serviço;
b) No prazo de no máxinio de 05 (cinco) dias corridos (POR ESCOLA) após o recebimento da Ordem
de Serviço no horário de 07h as 13h (liorário local).
7.2.2. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos serviços entregues.
7.2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordeni de Serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência
(Projeto Básico) e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Morada Nova/CE.
7.2.4.1. As inforniações necessárias para eiiiissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidade(s) gestora(s).
7.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às nornias e exigências
especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato oii no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
7.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assiimiiido o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam Imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsahilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização oii o acompanhaniento pelo órgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.5. O pagamento somente será efetuado após o ateste, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.5.1. O ateste fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente executados.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura oii dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
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pendente até que a Contratada providencie as medidas saiieadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
õnus para a Contratante.
7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados:
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, oii não as executou com a qualidade minima
exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agêricia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro nieio
previsto na legislação vigente.
7.1.0. Será considerada como data do pagamento o dia ein que constar como einitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
fornia, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
ria variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade liiterna (IGP-DI), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critêrio "pro-rata teniporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser eniitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualniente registradas.
7.14.1 - Os serviços serão pagos em conforniidade com as medições apresentadas pela empresa
veiicedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta
comercial.
7.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno ininimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
7.16. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V == variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze nieses), onde (P x V) significa o
acréscinio oii decréscimo de preço decorrente de reajiiste.
7.17. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por ineio de correspondência ã
Secretaria requisitante, explicitando a forma de aplicação do Indice e o valor reajustado em até 02
(duas) casas decimais.
7.18. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivainente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preciusão do direito;
7.19. Também ocorrerá a preciusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇAO DO CONTRATO Q/
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8.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e
solidária perante a Contratante.
8.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
8.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certaine, até
e limite de 2096 (vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e ein pleno
cumprimento do art. 72 da l.ei 8.666/93 e suas alterações;
8.4 - Não poderá ser subcontratada licitante que tenha participado do processo licitatorio e que
tenlia sido considerada inabilitada.
8.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente à Gestora de Contrato os pedidos de subcontratação,
com os quais a inesma poderá anuir inediante a apresentação de todos os documentos exigidos no
itein 6. e subitens do edital.
8.6 - Qualquer subcontratação semente será possivel com a anuência prêvia da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a
empresa vencedora e o seu siibcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos neste Edital e autorização expressa da PMMN.
8.6.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a
única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á PMMN, que poderá
objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor eu ensejar responsabilidades e
encargos de qualquer natureza.
8.8- Neste contrate deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusive nome, e por
todos os demais eventos que envolvam e objeto proposto desta licitação.
8.9- Em hipotese nenhuma liaverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratadas.
8.10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas.

cI.ÀUsUI.ii nona » nas sanções Ii Iuriuições .zinuiuisraârivxs
9.1. Adora-se coino critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixe descritos,
garantindo e direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processes de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

T ' everífosz r sánfiõãsiizus senao .zietiëšnasz L
lí-I ¡I|'|'Il'rI'I_í I$I_I'I'II_I-I-l.| I I-I I_I I-ii

Iii- do lance. sem justificativa, durante a sessão pública ou

l. Forjar a classificação como nilcroenipresa ou empresa de I 1. |mp¿.¿¡nm¡.,u¡,,¿¡E¡¡,¡¡t¡¿,.F,,¿.¡,¿,¡_1,¿,.¡,¡,¡¡,¡,,¿¡,¿,ng
pequeno porte para obtençao de tratamento favorecido em m¡n¡m¡,¡1(um] a¡¡Ú__¿_¿.g¡gãD*1~¿¡U/pjd na
licitações incentivados ou não. 307,1/2ü11_

ll- Descumpríii Ep-rasos estabelecidos Eegoelro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, 2. impedimento de licitar pelo periodo de. no
gerando tiiniulte e atrasos no certame. T" I I 'inimo, 4 (quatro) meses

3. Impedimento de licitar pelo período de, ne
7 rrifninio. 6 (seis) nieses.não mantiver a proposta ria fase de aceitação.

1 |_

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 728 :- CENTRO - MORADA NOVA ¬- CEARA- CEP EEEII'-I-D.iÍiÚÚ

CNPJ DT TEE EIIIÚIIDIÍIIJ1 DD - CEF DE DED 1T'1-II- E MAIL III:iiaCE|cIr|1fl@cIIJI;ICcIlIi CCIITI hr



'I-I*

J-fif
=-É *is

estado no ceâr-:Á _, W
Paereiruaâ MuN|c:||=AL oe Moaâoâ Nova '

-If

-| |x|  fl III-IIZI i i

IV- Não apresentar ou dei:-tar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou
na contratação.

4. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis] meses.

i i I_II¬ I-Il-I \..___'| l __ H

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a Frustaçao do certame em qualquer sentido.

5, Impedimento de licitar pelo periodo de, rio
minimo, 1 [um] ano.

contratação.
VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou

1o. Impedimento de licitar pelo periodo de no
minimo 5 [cinco] anos.
11. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou
Federal para apuraçoes de sanções de ordem penal.

Vil- Não manter as condições ltabllitatdrias durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

E. impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 5 [seis] meses.

I $_l'II'I'I_I'FI1| |_\H I-|-|.I;___Ç

_ VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

13. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
la. Multa de, no minimo, 113% [des por cento) do
valor t_i__o contratoznota de empenho.

_ I I Ç- 11': I I

l IX- Entregar o objeto fora do praao estabelecido no edital e termo
de referência.

15. Atlve1¬tëncia
16. Multa de, no minimo, 0,5 % [roelo por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a EU [vinte] dias.
Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
Inexecução 'total ou parcial do objeto.

L1 1-__ 1- _ i

li- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado. durante a .
contratação.

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

ls, Advertência:
2o. Irnpedlmento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 [um] ano.
21. Multa de. no minimo, 10% [des por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.

I I I-'|íiIiI-III-I

2o. .advertência
21. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não substituido, limitada a 2o [vinte]
dias. Após o vigésimo dia poderá ser considerada
Inexecução total _ou_p_arcial do objeto.

_, 11.1 í-Iii

._

Xli- Deiiiar de realizar ou atrasar a instalaçao ou montagem do [s]
equipamento [s] quantlo previsto no edital e termo de referência.

24. Advertência
25. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, d [seis] meses.
25. Muita de, no minimo, 0,5% [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

J Kill- fieisar de entregar documentação original eaiglidaí-teste
Edital 

21. Muita de, no minimo, 1o% [des por cento) do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote. _. 15-;j¿›¿¿|;‹5_t1mo_1 durante a licitação o_u_co¡ntrataç.ão. _ ç

XIV- Coinportar-se de modo inidõneo na licitação ou contratação.
causando prejulao a Administração oii dernonstrariclo ofensa ao
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, à
Administração e à sociedade.

__ __, í lí-I-I |  '

XV- ilometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Estadual. _ _ ___

26. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, E [dois] anos.
22. Muita de, no minimo, 10% [ciea por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.
3o. Impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
31. Multa de, no minimo, 10% [des por cento) Elo
valor do contratofnota de empenho.
32. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou

bl
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XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionanientos proprios, regulares e inerentes aos
nionitoranientos técnico-operacional e administrativo tio
gerenciamento contratual.

27. impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de. no minimo,1 [uin) ano.

-:¿n [IE llgp

I _ 71 |i|-i
_XVII- Deixar de executar qualquer obrigaçao pactuada ou prevista

ein lei e no edital da presente licitação, em que não se comine
oiitra penalidade.

253. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

validade de proposta.
29. Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por. no minimo. 1[um) ano.

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei `1U.52D/ÊUÚ2.

za. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
35. Multa de, no minimo. 2D% [vinte por cento)
sobre o valor do contratoƒiiota de empenho ou
valor da parcela.

1I.l Ê.-EU/2DD2
XX- Inexecução parcial do objeto previsto na I.ei Hood/93 e Lei

ss. impedimento de licitar com a PMMN por. no
minimo, 1 [um] ano.
sr. Muita tie, no minimo, Itiiiio [dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não
executada. _

_'-¡ $_|___ I-I_I-I I

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem
como pessoas qiie integram os processos da PMMN. em razao de
denúncias sob a acusação de direcionameiito do certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo atirninistrativo instaurado.

3-'-I-_ impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal. pelo periodo
de 5 (cinco) ano.

|.lzl_.I.Izí |_I

XXII- Cometet fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 35. Declaração de initiorieidade

|*.¬|-I-IF|'I-I_-I

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração ein virtude de atos ilícitos praticados.

Izíí *W |¬I

36, Declaração de inidoneidade
I_|'I-H I-I

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
45. Publicação extraordinária da decisão
condenatdria.

XXV- impedir. perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatorio público.

a?. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
ea. Publicação extraordinária da decisão
condenatória. I ___¬__

I-L

I_Ç'P

 Ií

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública oii celebrar contrato
administrativo;

as. Iviulta de ate 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
ea. Publicação extraordina ria da decisão
fflflsiziiiiiilla- - . __ .

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico financeiro do
contratos celebrados
com a administração pública

|.i.¡_- -11-I-r-|I ll P'-'l |¬
n 1. I I

¬ S -fill. Muita de até 2D% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
45. Publicação extraordiiii-'I ria da decisão
condenatória. ___

. I -1-i

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMMN que devera
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examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PIVIMN, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei nã 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMIVIN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumiilativamente ás demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa previa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a coiitar
da data do recebimento da comunicação enviada pela aiitorldade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, 'inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, ein
decorrãncia, solicitar providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, ern conformidade com o art. 73, ll, da Lei nã 8.666/93. p
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11.1. São obrigações da empresa ADILIDICATARIA, alêm daquelas dispostas em leis e normas
pertinentes:
a) Sujeitar-se ã ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamaçfies formuladas.
b) Prever, coni`igurar e ativar os equipamentos necessários à prestação do serviço, atendendo
integralmente ás caracteristicas e as necessidades do Contratante, e responsabilizar-se por todo meio
de transmissão, conexões, materiais e equipamentos, acessorios e serviços necessários para o seu
bom funcionamento.
c) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por
regulamentações da ANATEL, quando cabível e das normas tecnicas que regem a materia.
d) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observãncia as normas
legais e regulamentares aplicáveis e as recomendações aceitas pela boa técnica.
e) Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz,
alêm de atender prontamente quaisquer exigências doa secretaria inerentes ao objeto dentro dos
padrões de qualidade exigidos.
f) Atender, de imediato, ás solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção ou mau
desempenho na prestação dos serviços executados.
g) Comunicar, por escrito e imediatamente, ao fiscal do contrato a impossibilidade de execução de
qualquer obriga ção, para a adoção das providên cias cabíveis.
h) Registrar toda e qualquer ocorrência relacionada aos serviços ou ao objeto. visando ã imediata
correção das irregularidades ou deficiências apontadas, sendo de inteira responsabilidade da
Contratada o refazimento oii execução de serviços necessários visando a sua adequação ao exigido.
i) Responsabilizar-se acerca de eventuais interrupções ou falhas nos serviços realizados e sua
eventual solução.
j) Designar. na data de assinatura do eventual contrato, á fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA [art. 68, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportará
diretamente ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando
como preposto.
I) Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
m) Designar, na data de assinatura do eventual contrato, à fiscalização, um profissional da eventual
CON'i`RA*l`ADA [art. 68, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportará
diretamente ao Fiscal do eventual contrato para acompanhei' e responder pela execução, atuando
como preposto.
n) Comunicar ao contratante qualquer mudança do preposto, ou seus respectivos contatos, em até 02
[dois) dias úteis ao Contratante.
o) Execiitar os serviços com observãncia das especificações técnicas e regulamentação aplicável ao
caso, com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização, se necessario.
p) Fornecer, na forma solicitada pela administração, as faturas para pagamento.
q) Guardar inteiro sigilo dos serviços realizados e dos dados processados, bem como de toda e
qualquer documentação gerada, reconhecendo serem estas de propriedade e uso exclusivo do
Contratante.
r) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inforniação acerca das atividades objeto do
contrato. sem previa autorização do Contratante.
s) Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eveiituais atos ou fatos noticiados que a envolva,
independentemente de solicitação. Q/
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t) Responder por quaisquer interferências de intrusos nos acessos aos serviços, bein como zelar pela
integridade da comunicação.
u) Comunicará fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente.
v) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
it] Cumprir os critêrios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na IN 01/2010, da SLTI/MPOG e
na Resoliição n9103/2012 do CSIT, no que couber.
y) Deverá ser disponibilizada ferramenta web que permita o acompanhamento da utilização e
performance do serviço.
z) Deverá a ativação dos serviços de acesso ser acompanhada por um tecnico especializado que
configure os eqiiipamentos utilizados neste serviço e estabeleça a conexão com o circuito de acesso.
de niodo a garantir o funcionamento da solução.
z.1) Deverá a Contratada implementar filtros de pacotes, em até 24 [vinte e horas) horas contadas a
partir da abertura da solicitação, a partir de tabela fornecida pela Contratante.
z.2) Deverá gerenciar a solução prú-ativamente, D que consiste em:
a) Monitoramento continuo do circuito de acesso;
b) Abertura de chamados, em caso de defeito, acionando a Contratante. O chamado de
descontinuidade de serviço deve ser aberto imediatamente ã sua ocorrência, independente de
contato por parte da Contratante:
z.3) Deverá disponibilizar ferramenta que possibilite emissão de relatúrios de:
a] Utilização: taxa de utilização de transmissão e de recepção do circuito (dia. semana, mês e ano);
b] Performance: os seguintes indicadores deverão estar disponiveis:
I. Disponibilidade;
ll. Retardo de rede [entre o equipamento instalado na Contratante e o roteador de borda da
Contratada); Ill. Taxa de Erros de Bit;
IV. Perda de Pacotes;
z.4) Deverá disponibilizar os relatórios citados via Web e as informações apresentadas em 3 formas:
I. On-line: apresentando informações em tempo real sobre o serviço;
ll. Histúrico do serviço: apresentando ao longo do tempo por no minimo 01 [um] ano, informações
que detalham os itens motivadores em cada serviço e informações para periodos determinados no
passado; Ill. Análise do serviço: apresentando indicadores referenciados no subitem 3.2.25, que
representam o comportamento e uso do serviço e permitindo que se tenha uma visão da evolução do
serviço;
z.5) Deverá possuir, na cidade de Morada Nova. POP [Ponto de Presença) e equipe de técnicos
especializados na manutenção do serviço ofertado.
z.6) Deverá ser de 90 [noventa) dias corridos, o prazo máximo de implantação da solução proposta
atendendo a TODOS os itens obrigatórios, contados a partir da assinatura do contrato.
11.2 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus
empregados no desempenho dos serviços oii em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
11.3 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao
pagamento das faturas efetuado pela CONTRATANTE
11.-'il - instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração:
11.5 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades iião abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
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11.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 1'-'I e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei nã 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos;
11.8 - Vedar a utilização. na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto nf* 7.203, de 2010 ciimprir com as demais condições constantes na proposta
apresentada na licitação.
11.9- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de
referência, termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão,
as normas da ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis á especie;
11.10 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
11.11 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando iinplicarem em indagações de caráter têcnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
11.12 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes à instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados no Terino de Referência, anexo I do edital.
11.13 - Seguir fielmente as especificações constantes do Termo de Referência.

ctausuta Deciiia seouivoa - DA smiuns ii DA conaueção
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste
item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
COIIIÂTEIIIDI

b) "prática fraudulenta": a falsificação oii omissão dos fatos, com D objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer uni acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não-competitivos;
dj “prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas oii
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a
execução do contrato.
e) “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multiiateral pro mover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
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fisica. para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraiidulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento oii reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e,/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã
licitação e á execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação oii
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ci.Áusui.A DÉCIMA rsncsiiui - DA Rescisão
13.1. A inexecução total oti parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XI/ll do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § lã do art. 79 da Lei
8.666/93; c) judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos de processo, ficando
assegurado o contraditorio e ainpia defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-ciimprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificada do inicio de serviço sem justa caiisa e previa comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Administração;
f) O desatendiinento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
it) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justiflcadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas tio processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
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I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
[cento e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis:
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, tota. ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei do Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FURO
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 [três] vias de igual forma e teor, perante 02 [duas] testemunhas idõneas que
também o assinam, para que surto seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, _ de de .

CONT RATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1- _____í

CPF NF

3- .
CPF NF* í___________í
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PREGÃO ELETRÔNICO Ns

«l A empresa . inscrita no CNP] nfi com sede
. declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigãiicias do

Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

_ ,_ de ,__ _de20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO NA

A empresa , inscrita no CNP] n.Ê , com
, sede , , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inezistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do Cleclarante]
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ANEXO v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO xxxnl OO ARTIGO 72 DA CF

A empresa , CNP] OA , com sede
ã declara, em atendimento ao previsto no edital do
PREGÃO ELETRONICO NA , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

_ , de_ _de 20_.

[assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, devera declarar essa condição.

Q/
PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXQ Vl

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPREsA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO NP

CNP] n.9 com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

A empresa

._ ,de_ _ de2(l_.

(Assinatura, nome e Número da Carr-:Ceira de identidade do Dreclarante)

ll/
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(s) LocAL(1s) DE EXECUÇÃO
Dos sERvIçOs

PREGÃO ELETRONICO NP

Eu portador(a) do RG nfl e Carteira
Profissional CREA nfl , engenheiro, responsavel técnico da
empresa inscrita com O CNPJ ng

. com sede à declaro para os devidos
fins que jgegho conlggçjmentos dg todos os locais de eggçgção dos serviços,
não podendo alegar posteriormente desconhecimento daquelas condições como
argumento para pleito de qualquer tipo; em conformidade com O disposto no
art. 18 da Resolução 114 de 20 de abril de 2010 do Conselho Nacional de justiça
e no art. 30 da Resolução 70 de 24 de setembro de 2010 do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho, assumindo assim a responsabilidade para O
acompanhamento tecnico por parte da empresa supracitada do objeto a ser
executado referente ao Processo administrativo.

,_de de 20,_

CARIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE
CREA N9

li/
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ÀNEXÚ VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRONICO Ns
Eu, __ __ , portador[a] do RG ng , como representante
devidamente constituído da empresa _ _ , inscrita com O CNP] ng
_ _ , com sede à _ _ __, declaro, sob as penas da lei, em
especial O art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(al a proposta apresentada para participar da [identificação da licitação) foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, nO todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido Ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato dO Pregão Eletrônico de ng _ , por qualquer meio Ou pOr
qualquer pessoa;

(la) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar dO Pregão Eletronico de ng
_ _, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de ng . por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

[c] que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de ng , quanto a
participar ou não da referida licitação;

fd] que O conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de ng
, não serã, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

' of ' O
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregao Eletrônico de n-

_ ,antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de ng
_ _, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ _ __ [Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

[f] que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informaçifies para firmã-la.

,_ ,_ de _ __de20_. Q/

Ulssinatura, nome O Número da Carteira de Identidade do Declarante]
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